
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207993926 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2244

2003

PORTO ALEGRE

27 Abril 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300151752

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/095.103-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300151752

Data

28/03/2023

016.217.780-10 ALESSANDRA DE OLIVEIRA LARA CASTANHEIRA 27/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

239.411.110-00 SILVIA BEATRIS DE OLIVEIRA CASTANHEIRA 27/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Farmodonto Produtos Hospitalares Ltda - ME 
 

NIRE 43207993926    CNPJ 25.386.019/0001-49 
 
 

Segunda Alteração e Consolidação Contratual 
 

Alessandra de Oliveira Lara Castanheira, brasileira, solteira, farmacêutica, nascida em 
09/05/1990, portadora de cédula de identidade nº 1067142321, expedida pela SJSII/RS, 
CPF n° 016.217.780-10, residente e domiciliada em Porto Alegre, RS, na Av. Veríssimo 
do Amaral, nº 580, ap. 403, bairro Jardim Europa, CEP 91360-470, e 
 

Silvia Beatris de Oliveira Castanheira, brasileira, casada sob regime de separação total 
de bens, aposentada, portadora de cédula de identidade nº 6002349171, expedida pelo 
SSPPC/RS, CPF nº 239.411.110-00, residente e domiciliada em Porto Alegre, RS, na Av. 
Veríssimo do Amaral, nº 580, ap. 403, bairro Jardim Europa, CEP 91360-470; 
 

Sócias da Farmodonto Produtos Hospitalares Ltda - ME, pessoa jurídica de direito 
privado com sede nesta Capital, na Rua Oito de Julho, nº 88, bairro Jardim Botânico, CEP 
90690-240, inscrita no CNPJ/MF sob n° 25.386.019/0001-49, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob n° 43207993926, em 
04/08/2016, resolvem, através do presente instrumento, proceder na sua segunda 
alteração e consolidação contratual, sob as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

 

Cláusula Primeira – Altera-se a cláusula terceira do contrato social: A sociedade tem por 
objeto social a importação e comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano e veterinário, de produtos odontológicos, ortopédicos, de máquinas, 
aparelhos, móveis, utensílios e equipamentos odonto-médico-hospitalares, cirúrgicos, 
farmacêuticos e correlatos, ambulatoriais e laboratoriais, de uniformes e acessórios de 
uso profissional e de segurança, de artigos de escritório e papelaria, de cosméticos, de 
produtos de higiene pessoal, de conservação, limpeza e higiene. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

Da Denominação, Sede e Foro 
 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob a razão social de Farmodonto Produtos 
Hospitalares Ltda - ME e terá o nome fantasia de Farmodonto, sendo regida pelo 
presente contrato e pela legislação pertinente. 
 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede e foro jurídico nesta cidade de Porto 
Alegre, RS, na Rua Oito de Julho, nº 88, bairro Jardim Botânico, CEP 90690-240. 
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Do Objeto e Prazo de Duração 

 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto social a importação e comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano e veterinário, de produtos 
odontológicos, ortopédicos, de máquinas, aparelhos, móveis, utensílios e equipamentos 
odonto-médico-hospitalares, cirúrgicos, farmacêuticos e correlatos, ambulatoriais e 
laboratoriais, de uniformes e acessórios de uso profissional e de segurança, de artigos 
de escritório e papelaria, de cosméticos, de produtos de higiene pessoal, de 
conservação, limpeza e higiene. 
 
Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades em 04/08/2016. 
 

Do Capital Social e da Responsabilidade das Sócias 
 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 
50.000 (cinquenta mil) quotas de capital no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas neste ato pelas sócias em moeda corrente nacional. O capital 
social fica assim distribuído entre as sócias: 
 
Alessandra de Oliveira Lara Castanheira    R$49.500,00 
Silvia Beatris de Oliveira Castanheira R$500,00 
 
Cláusula Sexta - A responsabilidade das sócias, na forma da lei, é limitada ao montante 
do capital social, porém todas respondem solidariamente pela sua integralização. 
 
Cláusula Sétima - Os lucros e os prejuízos regularmente apurados em balanços gerais 
serão divididos ou suportados pelas sócias na proporção das quotas que cada uma 
possuir na sociedade, podendo, no entanto, os lucros serem distribuídos em proporção 
diferenciada a ser determinada em comum acordo entre elas. 
 

Da Administração 
 
Cláusula Oitava - A sociedade será administrada pela sócia Alessandra de Oliveira Lara 
Castanheira, isoladamente, na qualidade de sócio-gerente, que a representará ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente na sociedade. 
 
Parágrafo Único - Será exigida a assinatura de todas as sócias independente de ordem, 
na hipótese da sociedade vir a alienar ou onerar bens imóveis. 
 
Cláusula Nona - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema  
 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Cláusula Décima - A sócia-gerente fica dispensada de prestar caução. 
 
Cláusula Décima Primeira - É vedado, as sócias, utilizar e empregar a denominação 
social em negócios estranhos ao objeto e interesse social, nomeadamente na prestação 
de avais, abonos, fianças ou outras obrigações de mero favor aqui não especificadas. 
 
Cláusula Décima Segunda - A sócia administradora terá direito a uma remuneração a 
título de “pró-labore” a ser determinada de comum acordo entre elas, observados os 
limites vigentes da legislação do imposto de renda. 
 

Das Quotas Sociais e Sua Cessibilidade 
 
Cláusula Décima Terceira - Às sócias não é permitida a associação de terceiros as suas 
quotas. 
 
Cláusula Décima Quarta - É vedado às sócias onerar ou gravar, de qualquer forma, suas 
quotas sociais em benefício de terceiros estranhos à sociedade. 
 
Cláusula Décima Quinta - A cessão de quotas a terceiros, quer parcial quer total, 
depende do consentimento das outras sócias, cabendo as mesmas, na primeira 
hipótese, o direito de preferência na aquisição das quotas cedidas. 
 
 
Cláusula Décima Sexta - O direito de preferência previsto na cláusula anterior será 
exercido dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da manifestação, por escrito, da 
sócia que pretender ceder parte de suas quotas. 
 
Cláusula Décima Sétima - Não exercido o direito de preferência no prazo previsto na 
cláusula anterior, a sócia poderá ceder parte de suas quotas a terceiros, ficando, porém, 
tal cessão, subordinada a prévia aprovação de seu consórcio, notadamente, no que diz 
respeito à pessoa do cessionário. 
 
Cláusula Décima Oitava - Aplicar-se-á, também, a parte final da cláusula anterior, no 
caso de cessão total de quotas a terceiros. 
 
Cláusula Décima Nona - Toda e qualquer cessão de quotas deverá ser refletida em uma 
alteração de contrato, subscrita pelas sócias e os respectivos cessionários. 
 

Do Exercício Social e Destinação dos Resultados 
 
Cláusula Vigésima - Anualmente, a 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á o 
levantamento do balanço geral da sociedade para apuração dos resultados, bem como 
da demonstração do resultado operacional, podendo ser levantados balanços parciais a 
critério da administração. 
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Cláusula Vigésima Primeira - Do resultado operacional apurado, feitas as depreciações, 
os ajustes e as previsões legais convenientes, o lucro líquido apurado em cada balanço 
geral será partilhado pelas sócias na proporção de sua participação no capital social, 
podendo, contudo, ser levado a uma conta reserva para posterior distribuição, aumento 
de capital ou compensação de prejuízos, de acordo com as diretrizes firmadas por 
deliberação das sócias, respeitadas as normas legais vigentes. 
 
Parágrafo Único – O lucro poderá ser antecipado e distribuído as sócias, mesmo dentro 
do exercício, na proporção de suas quotas, ou não, conforme Cláusula Sétima, e 
distingue-se da retirada mensal de “pró-labore” pela administradora, prevista na 
Cláusula Décima Segunda. 
 
Cláusula Vigésima Segunda - Os prejuízos apurados em balanço geral serão amortizados 
pelas reservas disponíveis ou, caso inexistente, serão suportados pelas sócias na 
proporção de suas participações no capital social, podendo, porém, serem levados a 
uma conta a fim de serem compensados com lucro de exercícios posteriores na 
conformidade que, a respeito, dispõe a legislação. 
 

Da Dissolução da Sociedade 
 
Cláusula Vigésima Terceira - A sociedade poderá ser dissolvida ou extinta nas hipóteses 
previstas em lei ou quando assim deliberarem a totalidade das sócias que nomearão o 
liquidante para condução final das medidas necessárias e uma vez liquidada o passivo, 
o ativo restante, se houver, será partilhado entre as sócias, proporcionalmente, às suas 
participações no capital social. 
 
Cláusula Vigésima Quarta - O falecimento de qualquer das sócias não dissolverá a 
sociedade que continuará com a sócia remanescente, pagos os haveres dos herdeiros 
ou sucessores da sócia falecida. Caso haja interesse dos herdeiros da sócia quotista 
falecida em continuar na sociedade, poderão fazê-lo após a aprovação da sócia 
remanescente, pois, esta, a seu livre critério, poderá aceitar ou indicar outro sócio que 
deverá pagar o valor correspondente das quotas sociais da sócia falecida. 
 
Cláusula Vigésima Quinta - Em não havendo interesse da sócia remanescente na 
admissão de herdeiros do “de cujus” na sociedade conforme estipulado na cláusula 
anterior, os haveres da falecida serão apurados com base no valor patrimonial através 
do último balanço aprovado, salvo se já houverem de corridos mais de seis meses 
daquele ou, então, a sócia falecida não tiver participado de sua aprovação, caso em que 
será levantado um balanço especial no prazo de 60 (sessenta) dias após o falecimento. 
 
Cláusula Vigésima Sexta - O pagamento dos herdeiros após a exata apuração dos 
haveres sociais do “de cujus” será efetuado em 10 (dez) prestações mensais, sem juros, 
mas corrigidas mensalmente pelo índice oficial da correção monetária pela pessoa então 
indicada pela sócia remanescente, indicando-se a primeira dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do final do prazo previsto no item anterior, parte final. 
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Cláusula Vigésima Sétima - As quotas de cada sócia não poderão ser vendidas ou 
transferidas a terceiros sem o prévio e expresso consentimento das demais sócias que 
terão preferência na sua aquisição, em igualdade de condições, no prazo de 30 (trinta) 
dias da notificação por escrito, feita pela sócia retirante. 
 
Cláusula Vigésima Oitava - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, 
falência ou insolvência de qualquer das quotistas, efetuando-se a apuração e o 
pagamento de seus haveres com base no último balancete a ser levantado no mês de 
ocorrência. 
 

Disposições Gerais 
 
Cláusula Vigésima Nona - A sociedade poderá abrir e fechar filiais, agências ou 
escritórios em qualquer parte do Brasil ou do exterior, bastando que assim decidam as 
suas sócias. 
 
Cláusula Trigésima - As sócias quotistas declaram que não estão incursas em nenhum 
dos crimes previstos em lei, que as impeça de exercer a atividade mercantil. 
 
Cláusula Trigésima Primeira - As sócias reunir-se-ão, no mínimo, uma vez por ano, ou 
quando convocadas, para deliberarem sobre: a) aprovação das contas da administração, 
b) modificação do capital social. 
 
Parágrafo Único- As reuniões previstas no caput desta cláusula serão convocadas por 
correspondência simples mediante protocolo. 
 
Cláusula Trigésima Segunda - A sociedade poderá, a qualquer momento, alterar o seu 
tipo jurídico. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as sócias o presente instrumento. 
 
Porto Alegre, 27 de março de 2023. 
 
 
Alessandra de Oliveira Lara Castanheira    
     
Silvia Beatris de Oliveira Castanheira 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/095.103-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300151752

Data

28/03/2023

016.217.780-10 ALESSANDRA DE OLIVEIRA LARA CASTANHEIRA 27/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

239.411.110-00 SILVIA BEATRIS DE OLIVEIRA CASTANHEIRA 27/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/095.103-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, de
CNPJ 25.386.019/0001-49 e protocolado sob o número 23/095.103-1 em 28/03/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8893310, em 28/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Lucinara
Ferreira Goulart.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.217.780-10 ALESSANDRA DE OLIVEIRA LARA CASTANHEIRA 27/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

239.411.110-00 SILVIA BEATRIS DE OLIVEIRA CASTANHEIRA 27/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.217.780-10 ALESSANDRA DE OLIVEIRA LARA CASTANHEIRA 27/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

239.411.110-00 SILVIA BEATRIS DE OLIVEIRA CASTANHEIRA 27/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Lucinara Ferreira Goulart, Servidor(a) Público(a), em
28/04/2023, às 20:27.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8893310 em 28/04/2023 da Empresa FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 25386019000149 e
protocolo 230951031 - 28/03/2023. Autenticação: F75B3DCA5696AACA873D1B9D354215A082CB. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/095.103-1 e o código de segurança wcFa Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 28 de abril de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8893310 em 28/04/2023 da Empresa FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 25386019000149 e
protocolo 230951031 - 28/03/2023. Autenticação: F75B3DCA5696AACA873D1B9D354215A082CB. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/095.103-1 e o código de segurança wcFa Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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